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PROJETO DE LEI N. 038/02

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A RECEBER, POR DOAÇÃO, FRAÇÃO DE TERRAS DA COOPERATIVA CENTRAL CELEIRO LTDA – CCCL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – 
Fica autorizado o Município de Três Passos a receber, por doação, uma fração de terras com área de 2.500m2, localizada dentro da área maior de 5.036,60m2, de propriedade da COOPERATIVA CENTRAL CELEIRO LTDA – CCCL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.231.370/0001-90, localizada na localidade denominada Esquina Cinamomo, no distrito de Padre Gonzales, sem benfeitorias, constante da Escritura Pública nº 25.931, do Tabelionato de Três Passos.

Art. 2o. – 
O imóvel descrito no artigo anterior servirá para a expansão de agroindústria de leite, com verbas do Governo Federal.

Art. 3o. – 
Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 08 dias do mês de julho de 2002.







ZILÁ MARIA BREITENBACH
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